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COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS - CAS

PRESIDENTE: Senador Waldemir Moka

VICE-PRESIDENTE: Senadora Vanessa Grazziotin

(21 titulares e 21 suplentes)

TITULARES SUPLENTES

(1)(2)(3)(5)(6)(7)(27)(46)(47)

Paulo Paim(PT) RS (61) 3303-
5227/5232

1 Eduardo Suplicy(PT) SP (61) 3303-
3213/2817/2818

Angela Portela(PT) RR (61) 3303.6103 /
6104 / 6105

2 Marta Suplicy(PT)(33) SP (61) 3303-6510

Humberto Costa(PT) PE (61) 3303-6285 /
6286

3 José Pimentel(PT)(24) CE (61) 3303-6390
/6391

Ana Rita(PT)(66) ES (61) 3303-1129 4 Wellington Dias(PT)(66) PI (61) 3303
9049/9050/9053

João Durval(PDT) BA (61) 3303-3173 5 Lindbergh Farias(PT) RJ (61) 3303-6427
Rodrigo Rollemberg(PSB) DF (61) 3303-6640 6 Cristovam Buarque(PDT) DF (61) 3303-2281
Vanessa Grazziotin(PCdoB) AM (61) 3303-6726 7 Lídice da Mata(PSB) BA (61) 3303-6408

Bloco de Apoio ao Governo(PSOL, PT, PDT, PCdoB, PRB)

Waldemir Moka(PMDB)(30)(42) MS (61) 3303-6767 /
6768

1 VAGO(12)(23)(30)(37)(42)(64)

Roberto Requião(PMDB)(8)(30)(42)(44) PR (61) 3303-
6623/6624

2 VAGO(30)(37)(42)(58)

Casildo Maldaner(PMDB)(9)(10)(30)(42) SC (61) 3303-4206-07 3 Eduardo Braga(PMDB)(30)(37)(42) AM (61) 3303-6230
Vital do Rêgo(PMDB)(30)(42) PB (61) 3303-6747 4 Eunício Oliveira(PMDB)(30)(37)(42)(44) CE (61) 3303-6245
João Alberto Souza(PMDB)(30)(42) MA (061) 3303-6352 /

6349
5 Romero Jucá(PMDB)(30)(37)(42) RR (61) 3303-2112 /

3303-2115
Ana Amélia(PP)(20)(21)(22)(28)(30)(42) RS (61) 3303 6083 6 Benedito de Lira(PP)(16)(30)(37)(42) AL (61) 3303-6148 /

6151
Paulo Davim(PV)(30)(32)(37)(42) RN (61) 3303-2371 /

2372 / 2377
7 Sérgio Petecão(PSD)(30)(37)(42) AC (61) 3303-6706 a

6713

Bloco Parlamentar da Maioria(PV, PSD, PMDB, PP)

Cícero Lucena(PSDB)(41) PB (61) 3303-5800
5805

1 Aécio Neves(PSDB)(41) MG (61) 3303-
6049/6050

Lúcia Vânia(PSDB)(41) GO (61) 3303-
2035/2844

2 Cyro Miranda(PSDB)(15)(17)(19)(41) GO (61) 3303-1962

Fleury(DEM)(13)(15)(41)(49)(52)(53)(72)(73) GO 3303-2091 /2099 3 Paulo Bauer(PSDB)(41) SC (61) 3303-6529
Jayme Campos(DEM)(59)(61)(63)(65) MT (61) 3303-

4061/1048
4 Maria do Carmo Alves(DEM) SE (61) 3303-

1306/4055

Bloco Parlamentar da Minoria(PSDB, DEM, SD)

Mozarildo Cavalcanti(PTB)(38)(45)(50)(54) RR (61) 3303-4078 /
3315

1 Douglas Cintra(PTB)(50)(70) PE (61) 3303-
6130/6124

Kaká Andrade(PDT)(4)(11)(50)(71)(74)(75) SE 3303-6207 e 3302-
6209

2 João Vicente Claudino(PTB)(31)(50) PI (61) 3303-
2415/4847/3055

Gim(PTB)(35)(36)(39)(48)(50)(56)(57)(60) DF (61) 3303-
1161/3303-1547

3 VAGO(25)(26)(40)(50)

Bloco Parlamentar União e Força(PTB, PSC, PR)

(1) Os Líderes do PSDB e do DEM comunicam a formação do bloco composto por seus partidos, mediante o Ofício nº 31/11-GLPSDB, de 10.02.2011, lido na
sessão do Senado de 25 de fevereiro de 2011.

(2) Em 17.02.2011, foi lido o Ofício nº 16, de 2011, da Liderança do PTB, designando o Senador Mozarildo Cavalcanti como membro titular; e os Senadores
Armando Monteiro e Gim Argello como membros suplentes, para comporem a CAS.

(3) Em 17.02.2011 foi lido o Ofício nº 21, de 2011, da Liderança do PSDB, designando os Senadores Cícero Lucena, Lúcia Vânia e Marisa Serrano como
membros titulares; e os Senadores Aécio Neves, Cyro Miranda e Paulo Bauer como membros suplentes, para comporem a CAS

(4) Vaga cedida temporariamente ao Partido Verde - PV (OF. nº 044/2011-GLPTB).

(5) Em 22.02.2011, foi lido o Ofício nº 19, de 2011, do Líder do Bloco de Apoio ao Governo, designando os Senadores Paulo Paim, Ângela Portela, Humberto
Costa, Wellington Dias, Vicentinho Alves, João Durval, Rodrigo Rollemberg, Vanessa Grazziotin como membros titulares; e os Senadores Eduardo Suplicy,
Marta Suplicy, João Pedro, Ana Rita Esgário, Lindbergh Farias, Clésio Andrade, Cristovam Buarque e Lídice da Mata como membros suplentes, para
comporem a CAS.

(6) Em 22.02.2011, foi lido o Ofício nº 52, de 2011, da Liderança do PMDB, designando os Senadores Waldemir Moka, Gilvam Borges, Jarbas Vasconcelos,
Casildo Maldaner, Ricardo Ferraço, Eudardo Amorim e Ana Amélia como membros titulares; e os Senadores Vital do Rêgo, Pedro Simon, Lobão Filho,
Eduardo Braga, Roberto Requião, Sergio Petecão e Benedito de Lira como membros suplentes, para comporem a CAS.

(7) Em 22.02.2011, foi lido o Ofício nº 12, de 2011, da Liderança do DEM, designando o Senador Jayme Campos como membro titular; e a Senadora Maria do
Carmo Alves como membro suplente, para comporem a CAS.

(8) Em 23.02.2011, o Senador Paulo Davim é designado membro titular na Comissão, em vaga antes ocupada pelo Senador Gilvam Borges(OF. nº 062/2011 -
GLPMDB).

(9) Em 01.03.2011, vago em virtude de o Senador Jarbas Vasconcelos declinar da indicação da Liderança do PMDB para compor a Comissão.

(10) Em 16.03.2011, o Senador Romero Jucá é designado membro titular do Bloco Parlamentar PMDB/PP/PSC/PMN/PV na comissão. (OF. nº 81/2011 - GLPMDB)

(11) Em 18.05.2011, o Senador João Vicente Claudino é designado membro titular do PTB na comissão. (OF. nº 87/2011 -GLPTB)

(12) Em 15.06.2011, o Senador Eunício Oliveira é designado membro suplente na Comissão, em vaga antes ocupada pelo Senador Vital do Rêgo (OF. nº 194/2011
- GLPMDB).

(13) Vago, em virtude de a Senadora Marisa Serrano ter sido nomeada para o cargo de Conselheira do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul.

(14) O PR deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, conforme OF. Nº 056/2011-GLPR, lido na sessão do Senado de 3 de agosto de 2011.

(15) Em 26.10.2011, o Senador Cyro Miranda é designado membro titular do PSDB na Comissão, deixando de ocupar a suplência (Of. 184/11 -GLPSDB).

(16) Em 1º.11.2011, foi lido o Of. 0450-2011, do Senador Sérgio Petecão, de 04.10.2011, comunicando passar a ter a sua filiação partidária no Senado vinculada ao
Partido Social Democrático - PSD.

(17) Em 14.11.2011, o Senador Alvaro Dias é designado membro suplente do PSDB na Comissão (Of. nº 190/11 -GLPSDB).

(18) Nos termos da decisão do Presidente do Senado publicada no DSF de 17.11.2011.
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(19) Em 17.11.2011, o Senador Cássio Cunha Lima é designado membro suplente do Bloco Parlamentar Minoria na Comissão, em substituição ao Senador Alvaro
Dias. (Of. nº 191/2011 - GLPSDB)

(20) Em 06.12.2011, o Senador Eduardo Amorim licenciou-se nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, por 121 dias, conforme os Requerimentos
nºs 1.458 e 1.459/2011, aprovados na sessão de 30.11.2011.

(21) Vaga cedida temporariamente ao PR (OF. Nº 308/2011-GLPMDB).

(22) Em 07.12.2011, o Senador Lauro Antonio é designado membro titular do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão, em substituição ao Senador Eduardo
Amorim, em virtude de vaga cedida temporariamente ao PR. (Of. 20/2011-GLPR)

(23) Em 16.02.2012, o Senador Vital do Rêgo é designado membro suplente do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão, em substituição ao Senador Eunício
Oliveira (OF. GLPMDB nº 14/2012).

(24) Em 06.03.2012, o Senador José Pimentel é designado membro suplente na Comissão, em vaga destinada ao Bloco de Apoio ao Governo (Of. 33/2012-
GLDBAG).

(25) Em 20.03.2012, o Senador Clésio Andrade comunicou ao Senado sua filiação partidária ao PMDB (Of.GSCAND nº 91/2012, lido na sessão desta data).

(26) Em 21.03.2012, o Senador Antônio Russo é designado membro suplente do PR na Comissão, em substituição ao Senador Clésio Andrade (Of. nº 004/2012-
GLPR).

(27) Os Líderes do PTB e do PR comunicam a formação do Bloco União e Força, composto por seus partidos, mediante o OF. Nº 064/GLPTB/SF, lido na sessão do
Senado de 3 de abril de 2012.

(28) Em 05.04.2012, vago em virtude de o Senador Lauro Antonio não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador Eduardo Amorim.

(29) Em 10.04.2012, foi lido expediente do Senador Eduardo Amorim comunicando ter o PSC deixado de integrar o Bloco Parlamentar da Maioria; foi lido também o
OF. Nº 004/2012-GLBUF/SF, da Liderança do Bloco Parlamentar União e Força e da Liderança do PSC, comunicando que o PSC passou a integrar aquele
Bloco.

(30) Em 13.4.2012, foi lido o Of. 64/2012, da Liderança do Bloco Parlamentar da Maioria, designando os Senadores Waldemir Moka, Paulo Davim, Romero Jucá,
Casildo Maldaner, Ricardo Ferraço e Ana Amélia como membros titulares e os Senadores Vital do Rêgo, Pedro Simon, Lobão Filho, Eduardo Braga, Roberto
Requião e Benedito de Lira como membros suplentes, para compor a CAS.

(31) Em 26.04.2012, o Senador Eduardo Amorim é designado membro suplente do Bloco Parlamentar União e Força na Comissão, em substituição ao Senador
Gim Argello (OF. Nº 024/2012/GLBUF/SF).

(32) Em 3.07.2012, o Senador Renan Calheiros é designado membro titular do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão (OF. GLPMDB nº 166/2012).

(33) Em 13.09.2012, lido o Ofício nº 198/2012, da Senadora Marta Suplicy, comunicando, nos termos do inciso II do art. 39 do Regimento Interno do Senado
Federal, ter tomado posse no cargo de Ministra de Estado da Cultura (D.O.U. nº 178, Seção 2, de 13 de setembro de 2012).

(34) Em 17.10.2012, foi lido o Ofício nº 115/2012-BLUFOR/SF, dos Senadores Gim Argello, Vicentinho Alves e João Costa, comunicando que o PPL passou a
integrar o Bloco Parlamentar União e Força.

(35) Em 17.10.2012, foi lido na Sessão Deliberativa Ordinária do Senado Federal o Ofício GSVALV nº 415/2012, do Senador Vicentinho Alves, comunicando, nos
termos do inciso II do art. 39 do Regimento Interno do Senado Federal, o seu afastamento do exercício do mandato para assumir o cargo de Secretário
Extraordinário do Estado do Tocantins para Assuntos Legislativos junto ao Congresso Nacional (Diário Oficial do Estado do Tocantins nº 3.735, de 17.10.2012).

(36) Em 17.10.2012, o Senador João Costa é designado membro titular do Bloco Parlamentar União e Força na Comissão, em substituição ao Senador Vicentinho
Alves (Of. nº 099/2012/BLUFOR/SF).

(37) Em 14.11.2012, o Senador João Alberto Souza é designado membro titular do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão, em substituição ao Senador Renan
Calheiros, que passa a ocupar a vaga de primeiro suplente do Bloco, remanejando os Senadores Vital do Rêgo, Pedro Simon, Lobão Filho, Eduardo Braga,
Roberto Requião e Benedito de Lira para as demais suplências, respectivamente (OF. GLPMDB nº 345/2012).

(38) O Senador Mozarildo Cavalcanti licenciou-se, a partir de 12 de dezembro de 2012, nos termos do art. 43, inciso II, do Regimento Interno, por 121 dias,
conforme o Requerimento nº 1.085/12, aprovado na sessão de 11.12.2012.

(39) Vago em virtude de o Senador João Costa não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador Vicentinho Alves, em 30.01.2013.

(40) Senador Antonio Russo licenciou-se nos termos do art. 43, inciso I, do Regimento Interno, por 180 dias, a partir de 22.01.2013, conforme Requerimento nº
1/2013, aprovado no dia 30.01.2013.

(41) Em 07.02.2013, são designados para integrarem a Comissão, nas vagas destinadas ao PSDB: Senadores Aloysio Nunes Ferreira, Cícero Lucena e Lúcia
Vânia, como membros titulares; e Senadores Aécio Neves, Cyro Miranda e Paulo Bauer, como membros suplentes (Ofício nº 008/13-GLPSDB).

(42) Em 26.02.2013, foi lido o Ofício GLPMDB nº 37/2013, designando os Senadores Waldemir Moka, Eunício Oliveira, Casildo Maldaner, Vital do Rêgo, João
Alberto Souza, a Senadora Ana Amélia e o Senador Paulo Davim, como membros titulares, e os Senadores Sérgio Souza, Pedro Simon, Eduardo Braga,
Roberto Requião, Romero Jucá, Benedito de Lira e Sérgio Petecão, como membros suplentes, para comporem o Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão.

(43) Em 27.02.2013, a Comissão reunida elegeu os Senadores Waldemir Moka e Vanessa Grazziotin, Presidente e Vice-Presidente, respectivamente, deste
colegiado (OF. nº 002/2013 - CAS).

(44) Em 7.3.2013, o Senador Roberto Requião é designado membro titular do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão, em substituição ao Senador Eunício
Oliveira, que passa a ocupar a suplência na Comissão(OF. GLPMDB nº 102/2013).

(45) Em 12.03.2013, o Senador Sodré Santoro é designado membro titular do Bloco Parlamentar União e Força na Comissão, em substituição ao Senador
Morazildo Cavalcanti (OF. BLUFOR nº 028/2013).

(46) Nova proporcionalidade: (sessão do Senado Federal de 12/03/2013)
"A Presidência comunica aos Srs. Líderes que - tendo em vista o Ofício nº 025, de 2013, e respectivo aditamento, da Liderança do Bloco União e Força, de
solicitação de ajuste na composição das Comissões Permanentes desta Casa, tendo em vista a Nota Técnica da Secretaria-Geral da Mesa assinada pelos
Líderes do PMDB, PT, PSDB, PTB, PP, PR, DEM, PSB, PCdoB, PSD e PPL – determina a publicação do recálculo da proporcionalidade partidária para as
Comissões Permanentes do Senado Federal, ajustado ao resultado definitivo das eleições de 2010, em virtude da retotalização de votos pela Justiça Eleitoral e
da decisão dos Líderes Partidários.
Assim, a Presidência, dando cumprimento a este critério estabelecido pelas Lideranças, solicita aos Srs. Líderes que procedam aos ajustes necessários na
composição dos colegiados técnicos da Casa."

(47) Bloco Parlamentar da Maioria: 7 titulares e 7 suplentes.
Bloco de Apoio ao Governo: 7 titulares e 7 suplentes.
Bloco Parlamentar Minoria: 4 titulares e 4 suplentes.
Bloco Parlamentar União e Força: 3 titulares e 3 suplentes.

(48) Em 13.03.2013, o Senador João Costa é designado membro titular do Bloco Parlamentar União e Força na Comissão (Of. BLUFOR nº 59/2013).

(49) Em 19.03.2013, o Senador Aloysio Nunes Ferreira deixa de compor a Comissão (Of. nº 97/2013-GLPSDB).

(50) Em 19.03.2013, são designados membros titulares os Senadores Sodré Santoro, Eduardo Amorim e João Costa, e membros suplentes os Senadores Armando
Monteiro e João Vicente Claudino para integrarem o Bloco Parlamentar União e Força na Comissão (Of. BLUFOR 43/2013).

(51) Em 20.03.2013, o PSOL passa a integrar o Bloco de Apoio ao Governo, nos termos do Ofício GSRR nº 43/2013).

(52) Em 26.03.2013, o Senador José Agripino é designado membro titular do Bloco Parlamentar Minoria na Comissão (Ofícios nºs 21/2013-GLDEM e 103/2013-
GLPSDB).

(53) Vaga cedida pelo PSDB ao DEM (OF. Nº 103/2013-GLPSDB).

(54) Em 11.04.2013, vago em virtude de o Senador Sodré Santoro não exercer mais o mandato, devido ao retorno do titular Senador Mozarildo Cavalcanti.

(55) Em 15.04.2013, o Senador Mozarildo Cavalcanti é designado membro titular do Bloco Parlamentar União e Força na Comissão (OF. nº 80/2013-BLUFOR).

(56) Vago em virtude de o Senador João Costa não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador Vicentinho Alves, em 23.04.2013.

(57) Em 23.04.2013, o Senador Vicentinho Alves é designado membro titular do Bloco Parlamentar União e Força na Comissão (OF. nº
85/2013-BLUFOR)

(58) Vago em razão de o Senador Pedro Simon não pertencer mais à Comissão (OF. nº 192/2013-GLPMDB).

(59) 3. Em 13.09.2013, o Senador Jayme Campos licenciou-se nos termos do art. 43, inciso II, do Regimento Interno, por 122 dias, conforme o Requerimento nº
1.047, de 2013, aprovado na sessão de 10.09.2013.

(60) Em 18.09.2013, O Senador João Ribeiro é designado membro titular do Bloco Parlamentar Minoria na Comissão, em substituição ao Senador Vicentinho Alves
(Of. 173/2013-BLUFOR).

(61) Em 19.09.2013, o Senador Osvaldo Sobrinho é designado membro titular do Bloco Parlamentar Minoria na Comissão, em substituição ao Senador Jayme
Campos (Of. s/n das Lideranças do Bloco Parlamentar União e Força e dos Democratas).

(62) Vago em virtude do falecimento do Senador João Ribeiro, ocorrido em 18.12.2013.

(63) Em 12.01.2014, vago em virtude de o Senador Osvaldo Sobrinho não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador Jayme Campos.

(64) Em 03.02.2014, vago em virtude de o Senador Sérgio Souza não exercer mais o mandato devido ao retorno da titular, Senadora Gleisi Hoffmann (Of. 1/2014 -
GSGH e D.O.U. nº 23, Seção 2, de 3 de fevereiro de 2014).

(65) Em 04.02.2014, O Senador Jayme Campos é designado membro titular do Bloco Parlamentar da Minoria na Comissão (Of. 1/2014-GLDEM).
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(66) Em 11.2.2014, a Senadora Ana Rita é designada membro titular do Bloco de Apoio ao Governo, em substituição ao Senador Wellington Dias, que passa a
integrar a Comissão como membro suplente (Of. 14/2014-GLDBAG)

(67) Em 24.02.2014, o Senador Gim é designado membro titular do Bloco Parlamentar União e Força na Comissão (Of. 11/2014-BLUFOR).

(68) Em 09.04.2014, o Partido Solidariedade passa a integrar o Bloco Parlamentar Minoria, nos termos do Ofício nº 30/2014.

(69) Em 23.04.2014, o Partido Republicano Brasileiro deixa de integrar o Bloco Parlamentar União e Força e passa a integrar o Bloco de Apoio ao Governo, nos
termos do Ofício 41/2014 - GLDBAG.

(70) Em 15.07.2014, o Senador Armando Monteiro licencia-se nos termos do art. 43, inciso I, do Regimento Interno, por 1 dia, a partir de 17.07.2014, conforme RQS
nº 685/2014, deferido na sessão de 15.07.2014.

(71) Em 22/07/2014, o Senador Eduardo Amorim licencia-se nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, por 123 dias, conforme Requerimentos nºs
712 e 713, de 2014, deferidos em 22/07/2014.

(72) Em 24.07.2014, o Senador Douglas Cintra é designado membro titular do Bloco Parlamentar União e Força, em substituição ao Senador Armando Monteiro
(Of. nº 522/2014 - BLUFOR).

(73) Em 05.08.2014, o Senador Fleury é designado membro suplente do Bloco Parlamentar da Minoria, em substituição ao Senador José Agripino(Of. nº 15/2014 -
GLDEM).

(74) Vaga cedida temporariamente ao Bloco de Apoio ao Governo (Of. 547/2014 - BLUFOR).

(75) Em 18.9.2014, o Senador Kaká Andrade é designado membro titular pelo Bloco Parlamentar União e Força, em substituição ao Senador Eduardo Amorim, em
vaga cedida pelo Bloco Parlamentar de Apoio ao Governo (Of. nº 74/2014-GLDBAG).

REUNIÕES ORDINÁRIAS: QUARTAS-FEIRAS 9:00 HORAS
SECRETÁRIO(A): DULCÍDIA RAMOS CALHÁO
TELEFONE-SECRETARIA: 3303 4608
FAX: 3303 3652

PLENÁRIO N.º 09 - ALA ALEXANDRE COSTA
TELEFONE - SALA DE REUNIÕES: 3303 3515
E-MAIL:
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Pauta da 35ª Reunião Extraordinária da CAS, em 19 de Novembro de 2014 2

PAUTA
ITEM 1

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 315, de 2013
- Não Terminativo -

Autoria: Senador Paulo Paim

      Altera a Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, para incluir as doenças
reumáticas, neuromusculares ou osteoarticulares crônicas ou degenerativas entre as
doenças e condições cujos portadores são beneficiados com a isenção do imposto de
renda.

Relatório: Pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 315, de 2013, na forma do
Substitutivo que apresenta.
Observações:
- A matéria vai à Comissão de Assuntos Econômicos, em Decisão Terminativa.
- Votação simbólica.

Relatoria: Senador Benedito de Lira (Substituído por Ad Hoc)
Relatoria Ad hoc: Senadora Ana Rita

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial
Legislação citada

Emendas apresentadas nas Comissões
Comissão de Assuntos Sociais

Relatório
Relatório
Relatório

ITEM 2

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 92, de 2014
- Não Terminativo -

Autoria: Senador Jayme Campos

      Obriga os estabelecimentos de saúde a exibir tabela de preços dos serviços
prestados aos usuários.

Relatório: Pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 92, de 2014.
Observações:
- A matéria vai à Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e
Controle, em Decisão Terminativa.
- Votação simbólica.

Relatoria: Senadora Ana Amélia

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial
Comissão de Assuntos Sociais

Relatório

ITEM 3

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 167, de 2014
- Não Terminativo -

      Autoriza o armazenamento eletrônico dos prontuários dos pacientes.
Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 14/11/2014 às 16:05.
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http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=139534
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http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=146608
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=156539
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/detalhes.asp?p_cod_mate=117505
http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF


Pauta da 35ª Reunião Extraordinária da CAS, em 19 de Novembro de 2014 3

Autoria: Senador Roberto Requião

Relatório: Pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 167, de 2014, e da Emenda
que apresenta.
Observações:
- A matéria vai à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e
Informática, em Decisão Terminativa.
- Votação simbólica.

Relatoria: Senador Cícero Lucena

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial
Comissão de Assuntos Sociais

Relatório
Relatório

ITEM 4

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 175, de 2014
- Não Terminativo -

Autoria: Senadora Vanessa Grazziotin

      Altera a Lei nº 11.105, de 24 de março de 2005, que disciplina as atividades de
pesquisa e comerciais com organismos geneticamente modificados (OGM), para dispor
sobre a realização de audiências públicas.

Relatório: Pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 175, de 2014, e da Emenda
que apresenta.
Observações:
- A matéria vai à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e
Informática, em Decisão Terminativa.
- Votação simbólica.

Relatoria: Senador Paulo Davim

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial
Comissão de Assuntos Sociais

Relatório

ITEM 5

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 302, de 2012
- Terminativo -

Autoria: Senador Jayme Campos
      Dispõe sobre a profissão de vigia autônomo.

Relatório: Pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 302, de 2012, e da Emenda
que apresenta.
Observações:
- Votação nominal.

Relatoria: Senador Cyro Miranda

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial
Comissão de Assuntos Sociais

Relatório

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 14/11/2014 às 16:05.
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http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=150076
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=149975
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http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=156570
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/detalhes.asp?p_cod_mate=117578
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=150335
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=150263
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=156130
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/detalhes.asp?p_cod_mate=106880
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=112850
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=112831
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=137144
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ITEM 6

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 149, de 2014
- Terminativo -

Autoria: Senador Cidinho Santos

      Modifica o art. 627 da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, para dispor sobre a observância do critério
de dupla visita na fiscalização do trabalho.

Relatório: Pela rejeição do Projeto de Lei do Senado nº 149, de 2014.
Observações:
- Votação nominal.

Relatoria: Senador Paulo Paim

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial
Comissão de Assuntos Sociais

Relatório

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 14/11/2014 às 16:05.
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PARECER Nº        , DE 2014

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, sobre o
Projeto  de  Lei  do  Senado  nº  315,  de  2013,  do
Senador Paulo Paim, que  altera a Lei nº 7.713, de
22 de dezembro de 1988, para incluir as doenças
reumáticas,  neuromusculares  ou  osteoarticulares
crônicas  ou  degenerativas  entre  as  doenças  e
condições cujos portadores são beneficiados com a
isenção do imposto de renda.

RELATORA: Senadora ANA RITA

I  RELATÓRIO

Submete-se  à  apreciação  da  Comissão  de  Assuntos  Sociais
(CAS) o Projeto de Lei  do Senado (PLS) nº  315,  de  2013,  de autoria  do
Senador  Paulo  Paim.  A iniciativa  altera  o  inciso  XIV  do  art.  6º  da  Lei
nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, que altera a legislação do imposto de
renda  e  dá  outras  providências,  para  incluir  as  doenças  reumáticas,
neuromusculares  ou  osteoarticulares  crônicas  ou  degenerativas  entre  as
doenças e condições cujos portadores são beneficiados com a isenção do
imposto de renda.

O art. 2º do projeto determina que a lei dele originada passará a
viger a partir da data de sua publicação.

Após  seu  exame por  esta  Comissão,  o  projeto  seguirá  para  a
apreciação  da  Comissão  de  Assuntos  Econômicos  (CAE),  que  proferirá
decisão terminativa sobre a matéria.

Em sua justificação, o autor da proposição informa que o grupo
das doenças reumáticas, neuromusculares e osteoarticulares crônicas engloba
diversas  enfermidades  graves  e  incuráveis,  com  destaque  para  o  lúpus
eritematoso sistêmico, a esclerose lateral amiotrófica, a osteoporose e a artrite
reumatoide. A medida trará benefício às pessoas que necessitam de tratamento
contínuo e de alto custo.
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Após a leitura do relatório perante esta CAS, a proposição foi
objeto de duas emendas. A Emenda nº 2–CAS, de autoria do Senador Paulo
Davim,  propõe  a  inclusão  da  linfangioleiomiomatose  pulmonar  entre  as
doenças  e  condições  cujos  portadores  são  beneficiados  com a  isenção  do
imposto  de  renda.  A  Emenda  nº  3–CAS,  do  Senador  Waldemir  Moka,
determina a inclusão da doença de Huntington entre essas moléstias.

II  ANÁLISE

A  apreciação  do  PLS  nº  315,  de  2013,  por  esta  Comissão
encontra fundamento nos incisos I e II do art. 100 do Regimento Interno do
Senado Federal, que conferem à CAS competência para opinar sobre matéria
relacionada à seguridade social e à proteção e defesa da saúde. Os aspectos
econômicos  e  financeiros  do  projeto  serão  examinados  pela  CAE,  que
também decidirá sobre a constitucionalidade e a juridicidade da proposição,
bem como sobre  sua  adequação  às  diretrizes  da  Lei  de  Responsabilidade
Fiscal.

O propósito do autor do projeto sob análise – amenizar a carga
tributária  sobre  os  portadores  de  determinadas  doenças  crônicas  –  é
inquestionavelmente  meritório.  As  pessoas  acometidas  por  algumas
enfermidades especificadas em lei já gozam de isenção do imposto de renda
da pessoa física (IRPF) sobre os proventos de aposentadoria ou reforma. Nada
mais justo, portanto, do que estender o benefício aos portadores de doenças
reumáticas, neuromusculares e osteoarticulares crônicas.

É  importante  salientar  um  aspecto  inovador  da  proposição
apresentada pelo Senador Paulo Paim: a isenção conferida a portadores de
amplo grupo de doenças, ao mesmo tempo em que não se exige gravidade do
quadro  clínico  para  a  concessão do direito.  Dessa  forma,  espera-se  que  o
benefício alcance grande número de pessoas, pois mesmo pessoas portadoras
de formas muito leves das moléstias apontadas farão jus à isenção do IRPF
sobre os proventos de aposentadoria ou reforma.

Formas  iniciais  de  osteoporose  e  quadros  leves  de  artrose
permitirão que seus portadores deixem de recolher mensalmente aos cofres do
Governo Federal uma expressiva parcela de sua remuneração, de modo que
terão  mais  disponibilidade  financeira  para  fazer  frente  aos  custos  com
suplementos alimentares, medicamentos e procedimentos aptos a reverter, ou
pelo  menos  estancar,  a  evolução  do  processo  patológico  em  curso.  É  a
chamada “prevenção secundária”, que impede o agravamento de uma doença
instalada.

sj2014-02631
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Nos casos de maior gravidade, o benefício tributário terá efeitos
ainda mais relevantes, pois os doentes necessitam de maiores quantidades de
medicamentos e procedimentos terapêuticos, com custos proporcionalmente
maiores.

Em qualquer hipótese, é a saúde da população brasileira que será
beneficiada com a aprovação da medida ora analisada por esta Comissão.

No que se refere à técnica legislativa, cabe apontar a numeração
equivocada do primeiro artigo do PLS nº 315, de 2013, passível de correção
por meio de emenda.

As emendas oferecidas pelos Senadores Paulo Davim e Waldemir
Moka ampliam ainda mais o alcance do projeto e merecem ser acatadas. No
entanto, por ampliarem o escopo do projeto, há que modificar sua ementa, a
fim  de  alcançar  as  novas  doenças  contempladas.  Dessarte,  oferecemos
emenda substitutiva para: i) acolher as emendas apresentadas; ii) promover os
necessários ajustes na ementa da proposição; e iii) corrigir a numeração do
primeiro artigo do PLS nº 315, de 2013.

III  VOTO

Em vista do exposto, opinamos pela aprovação do Projeto de Lei
do Senado nº 315, de 2013, e das emendas, na forma da seguinte emenda
substitutiva:

EMENDA Nº      – CAS (SUBSTITUTIVO)

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 315, DE 2013

Altera a Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988,
que altera a legislação do imposto de renda e dá
outras  providências,  para  incluir  a  doença  de
Huntington, a linfangioleiomiomatose pulmonar e as
doenças  reumáticas,  neuromusculares  ou
osteoarticulares  crônicas  ou  degenerativas  entre  as
doenças  e  condições  cujos  portadores  são
beneficiados com a isenção do imposto de renda.

sj2014-02631
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O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1° O inciso XIV do caput do art. 6º da Lei nº 7.713, de 22
de dezembro de 1988, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 6º ...............................................................................

.............................................................................................

XIV – os proventos de aposentadoria ou reforma motivada por
acidente  em serviço  e  os  percebidos  pelos  portadores  de  moléstia
profissional,  tuberculose ativa,  alienação mental,  esclerose múltipla,
neoplasia  maligna,  cegueira,  hanseníase,  paralisia  irreversível  e
incapacitante,  cardiopatia  grave,  doença  de  Parkinson,
espondiloartrose  anquilosante,  nefropatia  grave,  hepatopatia  grave,
estados  avançados  da  doença  de  Paget  (osteíte  deformante),
contaminação por radiação, síndrome da imunodeficiência adquirida,
doença  de  Huntington,  linfangioleiomiomatose  pulmonar  e  doenças
reumáticas,  neuromusculares  ou  osteoarticulares  crônicas  ou
degenerativas,  com  base  em  conclusão  da  medicina  especializada,
mesmo que a doença tenha sido contraída depois da aposentadoria ou
reforma.

................................................................................” (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relatora

sj2014-02631
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PROJETO DE LEI DO SENADO  
Nº 315, DE 2013 

Altera a Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, para 
incluir as doenças reumáticas, neuromusculares ou 
osteoarticulares crônicas ou degenerativas entre as 
doenças e condições cujos portadores são 
beneficiados com a isenção do imposto de renda. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 2º O inciso XIV do art. 6º da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro 
de 1988, passa a vigorar com a seguinte redação: “Art. 6º 
............................................................................... 

............................................................................................. 

XIV – os proventos de aposentadoria ou reforma motivada por 
acidente em serviço e os percebidos pelos portadores de moléstia 
profissional, tuberculose ativa, alienação mental, esclerose múltipla, 
neoplasia maligna, cegueira, hanseníase, paralisia irreversível e 
incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, 
espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, hepatopatia grave, 
estados avançados da doença de Paget (osteíte deformante), 
contaminação por radiação, síndrome da imunodeficiência adquirida e 
doenças reumáticas, neuromusculares ou osteoarticulares crônicas ou 
degenerativas, com base em conclusão da medicina especializada, 
mesmo que a doença tenha sido contraída depois da aposentadoria ou 
reforma. 

......................................................................................” (NR)  

 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 
 

SENADO FEDERAL 
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 2
JUSTIFICAÇÃO 

O inciso XIV do art. 6º da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, concede 
isenção do imposto de renda aos proventos de aposentadoria ou reforma motivada por 
acidente em serviço ou moléstia profissional ou por doenças graves e incapacitantes 
listadas no dispositivo. O inciso XXI desse mesmo artigo estende o benefício aos 
pensionistas portadores das mesmas doenças ou agravos à saúde, exceto a moléstia 
profissional. 

O projeto de lei que ora submeto à apreciação do Senado Federal tem como 
objetivo estender a isenção aos portadores das formas incapacitantes das doenças 
reumáticas, neuromusculares ou osteoarticulares crônicas ou degenerativas. 

Nesses grupos de doenças encontram-se diversas moléstias graves e 
incuráveis •  das quais citamos o lúpus eritematoso sistêmico, a osteoporose, a esclerose 
lateral amiotrófica (ELA) e a artrite reumatóide, sem esquecer que há muitas outras que 
se enquadram nessas classificações • , que podem levar os doentes à incapacidade 
laborativa e até à morte. 

Para atingir a finalidade almejada, proponho modificar a redação do inciso 
XIV do art. 6º da Lei nº 7.713, de 1988, de forma a incluir as doenças citadas. 

É importante ressaltar que nem todos os portadores das doenças irão se 
beneficiar da isenção, visto que a isenção alcança apenas os proventos de aposentadoria, 
reforma ou pensão. Significa dizer que, à exceção dos pensionistas, os portadores das 
doenças que ainda estejam em atividade laboral não serão beneficiados.  

A proposta beneficiará pessoas que necessitam de tratamento permanente e 
de alto custo •  que inclui, em muitos casos, atendimento multiprofissional, medicamentos 
caros e recursos tecnológicos, como respiradores e órteses, por exemplo •  para lhes 
garantir uma sobrevida com maior qualidade.  

Por isso, espero contar com o apoio dos Parlamentares de ambas as Casas 
Legislativas para a aprovação do projeto.  

Sala das Sessões, 

Senador PAULO PAIM 
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 3
LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI Nº 7.713, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1988. 

 

 

Altera a legislação do imposto de renda e dá
outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. 6º Ficam isentos do imposto de renda os seguinte rendimentos percebidos por 
pessoas físicas: 

XIV – os proventos de aposentadoria ou reforma motivada por acidente em serviço e os 
percebidos pelos portadores de moléstia profissional, tuberculose ativa, alienação mental, 
esclerose múltipla, neoplasia maligna, cegueira, hanseníase, paralisia irreversível e 
incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, 
nefropatia grave, hepatopatia grave, estados avançados da doença de Paget (osteíte 
deformante), contaminação por radiação, síndrome da imunodeficiência adquirida, com 
base em conclusão da medicina especializada, mesmo que a doença tenha sido contraída 
depois da aposentadoria ou reforma; (Redação dada pela Lei nº 11.052, de 2004) 

XXI - os valores recebidos a título de pensão quando o beneficiário desse rendimento for 
portador das doenças relacionadas no inciso XIV deste artigo, exceto as decorrentes de 
moléstia profissional, com base em conclusão da medicina especializada, mesmo que a 
doença tenha sido contraída após a concessão da pensão. (Incluído pela Lei nº 8.541, de 
1992) (Vide Lei 9.250, de 1995) 

 
(Às Comissões de Assuntos Sociais; e de Assuntos Econômicos, cabendo à última a 
decisão terminativa) 
 
 
Publicado no DSF, de 07/08/2013. 
 
 
 
 
 
 
 

 Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 
: 14145/2013 
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PARECER Nº       , DE 2014

Da  COMISSÃO  DE  ASSUNTOS  SOCIAIS,
sobre o Projeto de Lei do Senado nº 92, de 2014,
do  Senador  Jayme  Campos,  que  obriga  os
estabelecimentos  de  saúde  a  exibir  tabela  de
preços dos serviços prestados aos usuários.

RELATORA: Senadora ANA AMÉLIA

I – RELATÓRIO

Submete-se  ao  exame  da  Comissão  de  Assuntos  Sociais  o
Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 92,  de 2014, de autoria do Senador
Jayme Campos, que visa a obrigar os estabelecimentos de saúde a exibir
tabela de preços de serviços.

Para  tanto,  o  art.  1º  do  projeto  determina  que  os
estabelecimentos de saúde devam exibir, de forma clara, tabela de preços
que  contenha  valor  dos  honorários,  dos  exames  e  dos  “custos
administrativos”.  O  art.  2º,  por  seu  turno,  confere  status de  infração
sanitária ao desrespeito a essa lei, sem prejuízo de sanções previstas em
outras normas.

A  cláusula  de  vigência  –  art.  3º  –  determina  que  a  lei
eventualmente originada do projeto em comento entre em vigor na data de
sua publicação. 

Na justificação da proposição, o autor se refere à situação das
pessoas  que  procuram atendimento  médico  sem possuírem cobertura  de
plano privado de assistência à saúde. Argumenta que, após uma internação,
esses  pacientes  são  frequentemente  surpreendidos  com o  alto  preço  da
conta referente aos serviços hospitalares.

 fv2014-04271
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Após  a  apreciação  por  esta  Comissão,  o  projeto  será
encaminhado  à  Comissão  de  Meio  Ambiente,  Defesa  do  Consumidor  e
Fiscalização  e  Controle  (CMA), colegiado  que  será  responsável  pela
decisão terminativa. Não foram oferecidas emendas ao projeto.

II – ANÁLISE

A competência da Comissão de Assuntos Sociais (CAS) para
opinar  sobre o PLS nº  92,  de  2014,  está  fundamentada  no inciso II  do
art. 100 do Regimento Interno do Senado Federal (RISF), que se reporta à
proteção e defesa da saúde.

A proposição sob análise pretende proteger a população que
procura  o  que,  coloquialmente,  denomina-se  atendimento  ou  consulta
particular.

Esse grupo de pacientes costuma recorrer aos serviços médicos
em  duas  circunstâncias:  i)  tratamento  eletivo,  e  ii)  atendimento  de
urgência/emergência. 

No primeiro caso, a medida que o PLS institui permitiria orçar
previamente  as  despesas,  de  forma  acurada.  Dessa  forma,  não  haveria
surpresas no momento da fatura.

Na  segunda  hipótese,  quando  é  necessário  atendimento  em
caráter de emergência, especialmente se há necessidade de internação, a
situação  é  mais  preocupante:  a  frequente  e  necessária  utilização  de
tecnologias  médicas  eleva,  quase  que  invariavelmente,  os  custos  dos
tratamentos. 

Isso  pode  deixar  desamparados  os  consumidores  desses
serviços,  que,  já  bastante  fragilizados  por  sua  situação clínica,  ficariam
sujeitos a se deparar, ao final do tratamento, com uma despesa exorbitante.

Dessa forma, é de grande valor a proposição sob análise, uma
vez que visa a informar previamente aos pacientes e seus familiares o custo

fv2014-04271
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estimado do tratamento proposto.  Assim,  evita  que  sejam surpreendidos
com o preço da fatura na hora do pagamento dos serviços prestados.

Isso está de acordo com o que preconiza o inciso III do art. 6º
da  Lei  nº  8.078,  de  11  de  setembro  de  1990  (Código  de  Defesa  do
Consumidor),  que  estabelece  como  direito  básico  do  consumidor “a
informação adequada e clara sobre os diferentes produtos e serviços, com
especificação correta de quantidade, características, composição, qualidade,
tributos incidentes e preço, bem como sobre os riscos que apresentem”.

III – VOTO

Em vista do exposto, opinamos pela aprovação do Projeto de
Lei do Senado nº 92, de 2014.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relatora
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PROJETO DE LEI DO SENADO 

Nº 92, DE 2014 
 

Obriga os estabelecimentos de saúde a exibir 

tabela de preços dos serviços prestados aos 

usuários. 

 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

 

Art. 1º Os estabelecimentos de saúde ficam obrigados a exibir de 

forma clara, e em local de fácil acesso, a tabela de preços dos serviços prestados aos 

usuários. 

Parágrafo Único. A tabela a que se refere o caput deve contemplar 

todos os preços de consultar médicas e de outros profissionais, exames de toda ordem, 

custos administrativos e todo tipo de serviço oferecido ao usuário do estabelecimento. 

Art. 2º O desrespeito ao disposto nesta lei constitui infração 

sanitária, sem prejuízo de outras sanções previstas no Código de Defesa do Consumidor 

e em outras leis em vigor.  

 

 Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

A complexidade da rede prestadora de serviços de saúde no Brasil 

é tão grande quanto seus problemas. O brasileiro tem encontrado dificuldades de toda 

ordem, seja na rede pública, seja no setor privado. 

Milhões têm buscado nos planos de saúde uma melhor assistência, 

quase sempre de forma frustrante. Não sem razão as operadoras de planos de saúde 

encontram-se entre as campeãs de queixas junto aos Procons. 

Mesmo os que procuram a iniciativa privada sem o a cobertura de 

um plano de saúde vivem sérios problemas. Um dos mais comuns é o de os pacientes 

serem muitas vezes surpreendidos com contas absurdamente caras após internações ou 

um atendimento particular. 

Pretende-se, neste universo quase ilimitado de dificuldades, 

oferecer com este projeto que os usuários tenham fácil acesso à tabela de preços de 

todos os serviços oferecidos pelos estabelecimentos de saúde. 

Dessa forma, entende-se ser fundamental que os hospitais, clínicas 

e profissionais liberais sejam obrigados a colocar em local visível os valores das 

consultas médicas e de outros profissionais, de todos outros procedimentos, exames e 

qualquer serviço que seja prestado ao consumidor. 

Trata-se de medida simples, mas necessária. Milhões de brasileiros 

serão beneficiados, seja para ter elementos para decidir pela utilização ou não de tais 

serviços, seja para efetivamente controlar os custos e preços praticados. 

Diante do exposto e pela relevância da matéria, conclamamos os 

ilustres pares a apoiarem este Projeto de Lei. 

 
Sala das Sessões, em     de março de 2014. 

 

Senador JAYME CAMPOS 

DEM - MT 

 
(Às Comissões de Assuntos Sociais; e de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e 
Fiscalização e Controle, cabendo à última a decisão terminativa) 
 
Publicado no DSF, de 19/03/2014 
 

 Secretaria de Editoração e Publicações – Brasília-DF 
OS: 10892/2014 
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PARECER Nº       , DE 2014

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, sobre o
Projeto  de  Lei  do  Senado  nº 167,  de  2014,  do
Senador  Roberto  Requião,  que  autoriza  o
armazenamento  eletrônico  dos  prontuários  dos
pacientes.

RELATOR: Senador CÍCERO LUCENA

I – RELATÓRIO

Vem ao exame da Comissão de Assuntos Sociais (CAS), o Projeto
de Lei  do Senado (PLS)  nº  167,  de 2014,  de autoria  do Senador  Roberto
Requião,  que  dispõe  sobre  o  armazenamento  eletrônico  do  prontuário  do
paciente.

O art.  1º da proposição autoriza os profissionais de saúde e as
pessoas jurídicas destinadas à prestação de serviços de saúde a armazenarem
em meio eletrônico, óptico ou equivalente, todos os documentos constantes de
prontuário de paciente. O primeiro parágrafo desse dispositivo determina que
a digitalização seja realizada nos termos dos arts. 1º e 3º da Lei nº 12.682, de 9
de  julho  de  2012,  que  dispõe  sobre  a  elaboração  e  o  arquivamento  de
documentos em meios eletromagnéticos.  O segundo parágrafo, por sua vez,
estabelece que, após a digitalização e assinatura com certificado digital padrão
da Infraestutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil),  os documentos
originais  poderão  ser  destruídos,  com  exceção  dos  documentos  de  valor
histórico, cuja preservação deverá observar a legislação pertinente. O terceiro
parágrafo, por fim, dispõe que os documentos digitalizados em conformidade
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com  as  normas  estabelecidas  na  mencionada  lei  terão  o  mesmo  valor
probatório do documento original, para todos os fins de direito.

O segundo e derradeiro artigo da proposição faculta a eliminação
dos  prontuários  armazenados  em  meio  eletrônico,  óptico  ou  equivalente,
decorrido o prazo de vinte anos.

O projeto de lei não apresenta cláusula de vigência.

O autor justifica a iniciativa pelo grande volume de prontuários
em papel  existente  nos  hospitais  brasileiros  mantido  em situação  precária.
Segundo ele, o mecanismo mais adequado e seguro para o armazenamento
desses  documentos  é  a  digitalização.  Isso  permitiria  resguardar  mais
adequadamente  a  privacidade  e  a  confidencialidade  das  informações,  bem
como facilitar a sua recuperação.

A proposição, que não recebeu emendas no prazo regimental, foi
distribuída  à  CAS  e  à  Comissão  de  Ciência,  Tecnologia,  Inovação,
Comunicação e Informática, a quem caberá a decisão terminativa.

II – ANÁLISE

De acordo com o inciso II do art. 100 do Regimento Interno do
Senado Federal (RISF), compete à CAS opinar sobre proposições que digam
respeito à proteção e defesa da saúde. Nesse sentido, a matéria de que trata o
presente projeto de lei – prontuário de paciente – é afeita ao temário desta
Comissão.

Quanto ao mérito, consideramos que a aprovação do projeto de
lei  sob  análise  representará  um  auxílio  necessário  aos  responsáveis  pela
guarda de  prontuários,  em razão das  conhecidas  dificuldades  existentes  na
conservação dos atuais documentos em papel, assim como um avanço no que
se refere à proteção à saúde da população, em virtude da facilitação do acesso
a informações relevantes para a assistência ao paciente. 
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O  Conselho  Federal  de  Medicina  (CFM)  define  prontuário
médico como o "documento único constituído de um conjunto de informações,
sinais  e  imagens  registradas,  geradas  a  partir  de  fatos,  acontecimentos  e
situações sobre a saúde do paciente e a assistência a ele prestada, de caráter
legal, sigiloso e científico, que possibilita a comunicação entre membros da
equipe multiprofissional e a continuidade da assistência prestada ao indivíduo"
(art. 1º da Resolução CFM nº 1.638/2002).

Tradicionalmente, as informações que constam do prontuário são
registradas em papel. No entanto, de acordo com a Sociedade Brasileira de
Informática  em Saúde  (SBIS),  o  prontuário  em  papel  apresenta  inúmeros
problemas, a saber: informação acessível a apenas um profissional por vez;
baixa  mobilidade;  ilegibilidade,  ambiguidade  e  perda  frequente  de
informação;  falta  de  padronização;  dificuldade  de  acesso;  ineficiência  em
termos  de  armazenamento  e  organização  de  grande  volume  de  dados;  e
fragilidade dos registros, entre outros. Ademais, a sua guarda requer amplos
espaços para os arquivos físicos, que são escassos nos serviços de saúde. 

O prontuário em papel pode ser digitalizado, ou seja, escaneado e
armazenado,  processo  que  deve  ser  controlado  por  um  sistema  de
gerenciamento  eletrônico  de  documentos  (GED).  A  Resolução  CFM
nº 1.821/2007, que aprova as normas técnicas concernentes à digitalização e
uso dos sistemas informatizados para a guarda e manuseio dos documentos
dos prontuários dos pacientes, autorizando a eliminação do papel e a troca de
informação  identificada  em  saúde,  normatiza  e  legitima  o  prontuário
digitalizado. 

O descarte dos originais em papel está autorizado, desde que o
sistema informatizado utilizado esteja em conformidade com os requisitos do
“Nível  de Garantia de Segurança 2” (NGS2),  estabelecido pelo Manual  de
Certificação para Sistemas de Registro Eletrônico em Saúde (arts. 1º, 2º e 3º
da Resolução CFM nº 1.821, de 2007).

Definido pelo CFM em parceria com a SBIS, o NGS2 determina
os requisitos obrigatórios de estrutura, conteúdo e funcionalidades que devem
ser  atendidos  pelos  sistemas  informatizados  que  lidam ou  que  armazenam
informações  relacionadas  com prontuários  médicos,  para  que  seja  possível
suprimir os originais em papel. 
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O  NGS2  estabelece  tanto  os  requisitos  para  o  processo  de
digitalização,  no sentido  de garantir  a  originalidade e  a  confiabilidade  dos
documentos  digitalizados,  quanto  os  requisitos  para  o  software  de  GED –
controle  de versão,  autenticação e identificação de usuários,  segurança dos
dados,  e características obrigatórias relacionadas com a certificação digital.
Para permitir o descarte dos originais em papel, é necessário que ambos – o
software de GED e o processo de digitalização – atendam integralmente ao
especificado no NGS2.

No  caso  de  microfilmagem  mediante  equipamentos  óptico-
mecânicos, os prontuários poderão ser eliminados de acordo com a legislação
específica que regulamenta essa área e após análise obrigatória da Comissão
de Revisão de Prontuários da unidade médico-hospitalar geradora do arquivo
(art. 6º da Resolução CFM nº 1.821, de 2007).

Ressalte-se,  ainda,  que  a  legislação  vigente  para  a  criação  de
documentos eletrônicos juridicamente válidos é a Lei nº 12.682, de 9 de julho
de 2012, que estabeleceu as bases da digitalização de documentos, inclusive
no que respeita ao uso de certificado digital emitido no âmbito da ICP-Brasil.
Assim,  para  ter  legitimidade  jurídica,  um  documento  eletrônico  deve  ser
assinado com um certificado digital padrão ICP-Brasil.

Assim,  em relação à  legislação vigente,  a proposição inova ao
estabelecer apenas dois requisitos para a destruição dos documentos originais
digitalizados (art. 1º, § 2º): conformidade dos documentos digitalizados com
as disposições da Lei nº 12.682, de 2012; e assinatura com certificado digital
padrão ICP-Brasil. 

O PLS inova, também, ao definir o prazo de vinte anos para que
os prontuários armazenados em meio eletrônico, óptico ou equivalente possam
ser  eliminados.  Atualmente,  de  acordo  com  o  art.  7º  da  Resolução  CFM
nº 1.821, de 2007, a guarda é permanente para os prontuários dos pacientes
arquivados  eletronicamente  em meio  óptico,  microfilmado  ou  digitalizado.
Também de acordo com a norma do CFM, foi estabelecido o prazo mínimo de
vinte anos, a partir do último registro, para a preservação dos prontuários dos
pacientes em suporte de papel, que não foram arquivados eletronicamente em
meio óptico, microfilmado ou digitalizado.

dm2014-04158

4

28



Nada obstante, cabe ajuste ao texto do projeto, com a finalidade
de aperfeiçoá-lo. A ausência da cláusula de vigência, mandatória em termos de
técnica legislativa, conforme determina o art. 8º da Lei Complementar nº 95,
de  26  de  fevereiro  de  1998,  que  dispõe  sobre  a  elaboração,  a  redação,  a
alteração e a consolidação das leis. 

Por conseguinte, apresentamos uma emenda ao projeto de lei, no
intuito de sanar os pontos ressalvados.

III – VOTO

Diante do exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei do
Senado nº 167, de 2014, com a seguinte emenda:

EMENDA Nº      − 

Acrescente-se ao Projeto de Lei do Senado nº 167, de 2014, o
seguinte art. 3°:

“Art. 3º  Esta Lei entra em vigor após decorridos trezentos e sessenta
dias da data de sua publicação."

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator

dm2014-04158

5

29



dm2014-04158

6

6

30



31



 2

JUSTIFICATIVA 

 

É responsabilidade das instituições de saúde armazenar de forma segura os prontuários 

dos pacientes e mantê-los, de acordo com a legislação vigente, por um período mínimo 

de 20 anos.  

 

Há um grande volume de prontuários em papel nos hospitais brasileiros, em alguns 

casos, milhões de prontuários arquivados no SAME, em situações precárias e com 

grande dificuldade de acesso às informações ali contidas. 

Por outro lado, a evolução tecnológica atual permite que esses prontuários sejam 

digitalizados, facilitando o acesso a informações extremamente relevantes para 

assistência ao paciente.  

O nosso País possui hoje uma Infraestrutura de Chaves Públicas (ICP) Brasil que permite 

uma forma segura para a assinatura de documentos eletrônicos, com o uso de criptografia 

e outros mecanismos tecnológicos que asseguram a autenticidade e integridade dos 

documentos.  

A Lei 12.682/2012, também conhecida como a Lei da Digitalização, de forma muito 

sucinta estabeleceu:  

 O que se entende por digitalização, e que a mesma será regulada pela referida Lei. 

 Que o processo de digitalização deverá ser realizado de forma a manter a 

integridade, a autenticidade e, se necessário, a confidencialidade do documento 

digital. Inclusive, devendo adotar no processo o uso de certificado no âmbito da 

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP-Brasil. 

 Que deve ser adotado sistema de indexação que possibilite a precisa localização 

do documento, permitindo ainda a posterior conferência da regularidade das etapas 

do processo adotado. 

 Os registros públicos originais, ainda que digitalizados, deverão ser preservados de 

acordo com o disposto na legislação pertinente.  

Contudo, esta Lei não trata do descarte dos documentos originais digitalizados.  
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O prontuário do paciente é um documento privado e tem como fiel depositário a instituição 

que o atendeu e registrou todas as informações da assistência.  

Como já comentado acima, é responsabilidade da instituição o armazenamento seguro 

desses prontuários e, considerando a evolução tecnológica, o mecanismo mais adequado 

e seguro para isso é a digitalização desses documentos. Além disso, os prontuários 

digitalizados podem ser armazenados em ferramentas de gerenciamento de documento 

eletrônicos (GED) que preservam a privacidade e confidencialidade da informação, bem 

como facilita o acesso autorizado para as informações, imprescindíveis para o bom 

atendimento ao paciente.  

Adicionalmente, para a total garantia de autenticidade e integridade, é fundamental que os 

prontuários digitalizados sejam devidamente assinados com o mecanismo de assinatura 

eletrônica através do uso de certificado digital padrão ICP-Brasil, atendendo assim a 

legislação vigente no nosso País para a criação de documentos eletrônicos válidos 

juridicamente.  

Deve considerar-se, portanto, que:  

1) há um grande volume de prontuários em papel armazenados nos hospitais, com 

grande dificuldade de acesso e disponibilidade de informações; 

2) é de interesse das partes envolvidas no atendimento ao paciente (este próprio, 

os profissionais e as instituições de saúde) que as informações sobre o 

paciente estejam sempre disponíveis quando necessárias; 

3) a evolução tecnológica e a legislação vigente no País permite a criação de 

documentos eletrônicos seguros, com garantia de autenticidade e integridade; 

4) o documento eletrônico resultante da digitalização do prontuário pode ser 

assinado eletronicamente com certificado digital padrão ICP-Brasil; 

5) é evidente que o prontuário digitalizado assinado com ICP Brasil é muito mais 

seguro e disponível que o prontuário em papel, e também atende aos requisitos 

legais; 

6) a Lei 12.682/2012, também conhecida como a Lei da Digitalização, não trata do 

descarte dos documentos originais digitalizados. 

33



 4

 

Em face do exposto, pode-se considerar que, uma vez cumpridas as exigências legais e 

procedimentos para a digitalização e assinatura com certificado digital, o prontuário em 

papel pode ser eliminado, mantendo-se o documento eletrônico correspondente 

(prontuário digitalizado) por um período mínimo de 20 anos após o processo de 

digitalização. 

Para tanto, proponho ao Congresso Nacional o presente Projeto de Lei. 

 

Sala das Sessões, em 07 de maio de 2014. 

 

 

Senador ROBERTO REQUIÃO 

 

 

LEGISLAÇÃO CITADA 

 

Este texto não substitui o original publicado no Diário Oficial. 

LEI Nº 12.682, DE 9 DE JULHO DE 2012 

Dispõe sobre a elaboração e o 

arquivamento de documentos em 

meios eletromagnéticos. 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º A digitalização, o armazenamento em meio eletrônico, óptico ou equivalente e 

a reprodução de documentos públicos e privados serão regulados pelo disposto nesta Lei. 

Parágrafo único. Entende-se por digitalização a conversão da fiel imagem de um 

documento para código digital.  
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Art. 2º ( VETADO). 

Art. 3º O processo de digitalização deverá ser realizado de forma a manter a 

integridade, a autenticidade e, se necessário, a confidencialidade do documento digital, 

com o emprego de certificado digital emitido no âmbito da Infraestrutura de Chaves 

Públicas Brasileira - ICP - Brasil. 

Parágrafo único. Os meios de armazenamento dos documentos digitais deverão 

protegê-los de acesso, uso, alteração, reprodução e destruição não autorizados. 

Art. 4º As empresas privadas ou os órgãos da Administração Pública direta ou 

indireta que utilizarem procedimentos de armazenamento de documentos em meio 

eletrônico, óptico ou equivalente deverão adotar sistema de indexação que possibilite a 

sua precisa localização, permitindo a posterior conferência da regularidade das etapas do 

processo adotado. 

Art. 5º ( VETADO). 

Art. 6º Os registros públicos originais, ainda que digitalizados, deverão ser 

preservados de acordo com o disposto na legislação pertinente. 

Art. 7º ( VETADO). 

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 9 de julho de 2012; 191º da Independência e 124º da República. 

DILMA ROUSSEFF 

Márcia Pelegrini 

Guido Mantega 

Jorge Hage Sobrinho 

Luis Inácio Lucena Adams 
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Foram vetados: 

Art. 2º É autorizado o armazenamento, em meio eletrônico, óptico ou equivalente, de 

documentos públicos e privados, sejam eles compostos por dados ou imagens, 

observadas as disposições constantes desta Lei e da regulamentação específica. 

 § 1º Após a digitalização, constatada a integridade do documento digital, o original 

poderá ser destruído, ressalvados os documentos de valor histórico, cuja preservação 

deverá observar a legislação pertinente. 

 § 2º O documento digital e a sua reprodução, em qualquer meio, procedida de acordo 

com o disposto nesta Lei terão o mesmo valor probatório do documento original, para 

todos os fins de direito. 

Art. 5º Decorridos os respectivos prazos de decadência ou prescrição, os documentos 

armazenados em meio eletrônico, óptico ou equivalente poderão ser eliminados. 

 Art. 7º Os documentos digitalizados nos termos desta Lei terão o mesmo efeito jurídico 

conferido aos documentos microfilmados, consoante a Lei nº 5.433, de 8 de maio de 

1968, e regulamentação posterior. 

 LEI Nº 6.015, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1973. 

 

                             Dispõe sobre os registros públicos, e dá outras providências. 

 

(Às Comissões de Assuntos Sociais; e de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e 

Informática, cabendo à última a decisão terminativa.) 

 

Publicado no DSF, de 09/05/2014. 

 

 Secretaria de Editoração e Publicações – Brasília-DF 

OS: 12013/2014 
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PARECER Nº       , DE 2014

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, sobre o
Projeto  de  Lei  do  Senado  nº  175,  de  2014,  da
Senadora  Vanessa  Grazziotin,  que  altera  a  Lei
nº 11.105, de 24 de março de 2005, que disciplina as
atividades de pesquisa e comerciais com organismos
geneticamente  modificados  (OGM),  para  dispor
sobre a realização de audiências públicas.

RELATOR: Senador PAULO DAVIM

I – RELATÓRIO

Vem para a análise desta Comissão de Assuntos Sociais o Projeto
de Lei do Senado (PLS) nº 175, de 2014, de autoria da Senadora Vanessa
Grazziotin, que dispõe sobre a realização de audiências públicas no âmbito do
controle  das  atividades  de  pesquisa  e  comerciais  com  organismos
geneticamente modificados (OGM), disciplinadas pela Lei nº 11.105, de 24 de
março de 2005, conhecida como Lei de OGM.

A proposição é  constituída  de  apenas  dois  artigos.  O primeiro
dispositivo altera o art. 15 da Lei de OGM com o objetivo de determinar a
realização de audiência pública, com a participação da população local, para
instruir processos de autorização de ensaio de campo com OGM destinado a
controlar vetor transmissor de zoonose ou doença. O segundo artigo – cláusula
de vigência – determina que a lei originada do projeto entre em vigor na data
de sua publicação.
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A autora argumenta que é necessário fortalecer o controle social
sobre as atividades comerciais com OGM, especialmente nos casos em que há
a  exposição  da  população  a  organismos  geneticamente  modificados  em
experimentos de campo.

A proposição  foi  distribuída  para  a  análise  das  Comissões  de
Assuntos  Sociais  e  de  Ciência,  Tecnologia,  Inovação,  Comunicação  e
Informática,  cabendo à última a decisão terminativa.  Não foram oferecidas
emendas ao projeto.

II – ANÁLISE

Nos  termos  do  art.  100,  inciso  II,  do  Regimento  Interno  do
Senado  Federal,  compete  à  Comissão  de  Assuntos  Sociais  opinar  sobre
proposições que digam respeito a proteção e defesa da saúde.

A Comissão Técnica Nacional de Biossegurança (CTNBio) é a
instância competente para autorizar pesquisa e uso comercial de OGM e seus
derivados, conforme o art. 14 da Lei nº 11.105, de 2005.

No entanto, apesar de o art. 15 da Lei nº 11.105, de 2005, facultar
à  CTNBio  promover  audiências  públicas  para  a  instrução  dos  pareceres
técnicos,  seu  regulamento  limita  o  alcance  desse  instrumento  de  controle
social. Como se observa, o art. 43 do Decreto nº 5.591, de 22 de novembro de
2005, condiciona a realização das audiências à aprovação da maioria absoluta
dos integrantes da Comissão.

Por  conseguinte,  em  razão  das  dificuldades  impostas  pelo
regulamento da lei à realização de audiências públicas, esse mecanismo de
controle social acaba não sendo efetivo.

Em relação ao caso especificamente referido na justificação do
projeto  –  a  aprovação  da  CTNBio  para  o  uso  de  mosquito  Aedes  aegypti
geneticamente  modificado  no  combate  à  dengue  –,  houve  a  realização  de
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experimentos de campo em áreas habitadas, o que pode ocasionar riscos, sem
que a população tivesse sido consultada ou esclarecida.

Assim,  a  proposição  sob  análise  reforça  a  necessidade  de
realização  de  audiências  publicas  no  âmbito  das  decisões  da  CTNBio,
tornando-as obrigatórias nos casos de autorização para ensaio de campo com
OGM destinado a controlar vetor transmissor de zoonose ou doença.

No entanto, o projeto peca por ter um escopo limitado ao caso
mencionado. 

De  modo  a  aprimorar  o  PLS,  propomos  que  as  audiências
públicas  –  por  serem importantes  mecanismos  de  controle  social  –  sejam
também realizadas previamente à emissão de pareceres técnicos referentes à
liberação  comercial  de  organismos  geneticamente  modificados,  quando
requeridas  por  membro  da  CTNBio,  por  órgãos  e  entidades  de  registro  e
fiscalização mencionados no art. 16 da Lei de OGM ou por organização da
sociedade civil com interesse na matéria objeto de deliberação.

Isso posto, consideramos que a aprovação do projeto sob análise,
com  a  emenda  que  ora  apresentamos,  poderá  significar  um  avanço  na
democratização das decisões da CTNBio.

III – VOTO

Diante do exposto, o voto é pela  APROVAÇÃO do Projeto de
Lei do Senado nº 175, de 2014, com a seguinte emenda:

EMENDA Nº       – 

Dê-se a seguinte redação ao art. 1º do Projeto de Lei do Senado
nº 175, de 2014:
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“Art. 1º O art. 15 da Lei nº 11.105, de 24 de março de 2005, passa a
vigorar com a seguinte redação:

‘Art.  15. Nos  processos  de  liberação  comercial  de  OGM  e
derivados, a CTNBio realizará audiência pública sempre que requerida
por  membro  da  Comissão,  por  órgãos  e  entidades  de  registro  e
fiscalização mencionados no art. 16 desta Lei ou por organização da
sociedade civil com interesse na matéria objeto de deliberação. 

Parágrafo único. É obrigatória a realização de audiência pública
prévia para a autorização de ensaio de campo com OGM destinado a
controlar  vetor  transmissor  de  zoonose  ou  doença,  garantida  a
participação da população local.’”(NR)

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator

4
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PROJETO DE LEI DO SENADO 
Nº 175, DE 2014  

 
Altera a Lei nº 11.105, de 24 de março de 2005, que 
disciplina as atividades de pesquisa e comerciais com 
organismos geneticamente modificados (OGM), para 
dispor sobre a realização de audiências públicas.  

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 15 da Lei nº 11.105, de 24 de março de 2005, passa a vigorar 
acrescido do seguinte § 1º, renumerando-se o atual parágrafo único como § 2º: 

“Art. 15. .................................................................. 

§ 1º É obrigatória a realização de audiência pública prévia para 
instruir a autorização para ensaio de campo com OGM destinado a 
controlar vetor transmissor de zoonose ou doença, garantida a 
participação da população local. 

.........................................................................”.(NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

A Lei nº 11.105, de 24 de março de 2005 (Lei da Biossegurança), ao 
estabelecer as normas de segurança e os mecanismos de fiscalização de atividades que 
envolvem organismos geneticamente modificados (OGM), fixou as competências da 
Comissão Técnica Nacional de Biossegurança (CTNBio) – órgão deliberativo responsável 
pela emissão de pareceres técnicos vinculantes referentes à autorização para pesquisa e 
uso comercial de OGM e seus derivados. 

O art. 15 da referida lei faculta à CTNBio promover audiências públicas para 
a instrução de pareceres, nos termos do regulamento. Ocorre que o art. 43 do Decreto nº 
5.591, de 22 de novembro de 2005, condicionou a realização de audiência pública, em 
todas as hipóteses previstas, à aprovação por maioria absoluta dos integrantes da 
CTNBio, o que tem dificultado sobremaneira essa prática. 

Recentemente, o CTNBio aprovou o uso, no combate à dengue, do mosquito 
Aedes aegypti geneticamente modificado, após a realização de experimentos de campo 
com esses insetos em áreas habitadas, sem que a população local houvesse sido 
devidamente esclarecida ou consultada. 

A nosso ver, por conseguinte, faz-se necessário fortalecer o controle social 
sobre as atividades comerciais com OGM.  

Por essas razões, propomos incluir novo dispositivo na lei de biossegurança, 
com o intuito de tornar mandatória a prévia realização de audiências públicas nos casos 
de autorização para ensaios de campo com OGM destinado a controlar vetores 
transmissores de zoonoses ou doenças. 

                Sala das Sessões, em        de maio de 2014. 

 

Senadora VANESSA GRAZZIOTIN 
PCdoB/Amazonas 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI Nº 11.105, DE 24 DE MARÇO DE 2005. 

Regulamenta os incisos II, IV e V do § 1o do art. 225 da 
Constituição Federal, estabelece normas de segurança e 
mecanismos de fiscalização de atividades que envolvam 
organismos geneticamente modificados – OGM e seus 
derivados, cria o Conselho Nacional de Biossegurança – 
CNBS, reestrutura a Comissão Técnica Nacional de 
Biossegurança – CTNBio, dispõe sobre a Política Nacional de 
Biossegurança – PNB, revoga a Lei no 8.974, de 5 de janeiro 
de 1995, e a Medida Provisória no 2.191-9, de 23 de agosto 
de 2001, e os arts. 5o, 6o, 7o, 8o, 9o, 10 e 16 da Lei no 10.814, 
de 15 de dezembro de 2003, e dá outras providências. 

 
....................................................................................................  

Art. 15. A CTNBio poderá realizar audiências públicas, garantida participação da 
sociedade civil, na forma do regulamento. 

Parágrafo único. Em casos de liberação comercial, audiência pública poderá ser 
requerida por partes interessadas, incluindo-se entre estas organizações da sociedade 
civil que comprovem interesse relacionado à matéria, na forma do regulamento. 

 
 
 

 
(Às Comissões de Assuntos Sociais; e de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e 
Informática, cabendo à última a decisão terminativa) 
 
 
 
 

Publicado no DSF, de 14/5/2014 
 

 
 
 
 

 Secretaria de Editoração e Publicações – Brasília-DF 
OS: 12120/2014 
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PARECER Nº       , DE 2013

Da  COMISSÃO  DE  ASSUNTOS  SOCIAIS,  em
decisão terminativa, sobre o Projeto de Lei do Senado
(PLS) nº 302, de 2012, do Senador Jayme Campos, que
dispõe sobre a profissão de vigia autônomo.

RELATOR: Senador CYRO MIRANDA 

I – RELATÓRIO

Vem ao  exame  desta  Comissão  de  Assuntos  Sociais  (CAS),  em
decisão de caráter terminativo, o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 302, de
2012, de autoria do Senador Jayme Campos, que regulamenta o exercício da
profissão de vigia autônomo. 

O  Projeto  possui  5  artigos:  o  primeiro  deles  cria  a  profissão  e
delimita seu campo de atuação. Em seus termos, o vigia autônomo é aquele que,
desarmado,  exerce  a  guarda  ou patrulhamento  de  condomínio,  ruas,  imóveis
residenciais  ou  comerciais,  recebendo  remuneração  dos  proprietários  ou  dos
moradores.  O  exercício  da  atividade  depende  de  registro  nos  órgãos  de
segurança  pública  dos  estados,  ou  dos  municípios,  em caso  de  omissão  dos
estados.

O art. 3º estabelece os requisitos mínimos para obtenção do registro
de vigia autônomo, quais sejam, idade igual ou superior a 21 anos, residência
fixa,  ausência  de  antecedentes  criminais,  quitação das  obrigações  militares  e
eleitorais,  escolaridade  em  nível  fundamental,  aptidão  física  e  psicológica
aferida  por  aprovação  em  exame  de  entidade  credenciada  pelos  órgãos  de
segurança pública.  Além disso,  o vigia deve possuir  habilitação em curso de
segurança privada e não pode ser funcionalmente vinculado a nenhum órgão de
segurança pública. 

O art. 4º dispõe que ao vigia autônomo aplicam-se as disposições da
legislação trabalhista e previdenciária. E, por fim, o art. 5º determina a entrada
imediata em vigor da Lei, se aprovada. 
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Lida em 9 de agosto de 2012, a matéria foi remetida incontinenti a
esta Comissão, para apreciação, já o dissemos, de natureza terminativa. A ele
não se apresentaram quaisquer emendas.

II – ANÁLISE

Compete à CAS a apreciação das proposições referentes ao Direito
do Trabalho, nos termos do art. 100, I do Regimento Interno do Senado Federal.
Embora, a rigor, a regulamentação do trabalho autônomo não seja matéria do
Direito do Trabalho,  ela possui,  inequivocamente,  uma natureza afeita e esse
ramo do Direito, o que, inclusive, é reforçado pelo disposto em seu art. 4º. Além
disso, a regulamentação da atividade humana – trabalho, em seu sentido mais
amplo,  não  restrito  ao  marco  da  relação  de  emprego  –  possui  caráter
inegavelmente  social,  atraindo  a  competência  desta  comissão  para  sua
apreciação. 

Além  disso,  ao  Congresso  Nacional  compete  a  apreciação  de
proposição atinente às  relações de trabalho,  nos termos dos arts.  22,  I  e  48,
caput,  da  Constituição  Federal.  Não  há,  portanto,  problemas  quanto  à
competência desta Casa e desta Comissão para a apreciação do projeto. Não
existe, além disso, invasão de competência privativa de iniciativa reservada a
outro dos Poderes da União.

Ainda  quanto  aos  aspectos  formais,  a  questão  afeta  à
regulamentação  de  profissões  não  se  afigura  reservada  à  lei  complementar,
motivo pelo qual a lei ordinária é o instrumento apto a sua disciplina.

Quanto ao mérito, entendemos que a proposição possui inequívoca
importância e merece aprovação.

Uma das  funções  do  legislador,  talvez  a  principal  delas,  é  a  de
identificar demandas sociais e, a partir delas, propor medidas que a assimilem ao
ordenamento jurídico, como forma de reconhecimento social dessa demanda e
como fundamento da atuação social dos interesses, justos, da sociedade e das
parcelas que a compõem.

A presente  proposição é  um exemplo dessa atuação parlamentar.
Como sabemos, a atividade de vigia autônomo encontra-se disseminada por todo
o país. Um reflexo, sem dúvida da insegurança social que atinge até mesmo as
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pequenas cidades, por todo o Brasil, profissionais isolados ou organizados em
consórcios ou cooperativas oferecem serviço de vigilância e de segurança de
condomínios, ruas e prédios comerciais e residenciais.

Conquanto  a  atividade  seja  disseminada,  o  autor  da  Proposição
considera e – com ele concordamos – que a ausência de sua regulamentação é
prejudicial  aos  profissionais  que  a  exercem,  para  seus  clientes  e,  em última
análise, para toda a sociedade. 

A proposição ora em exame tem por escopo essa regulamentação e,
em nossa opinião, de seu objetivo se desincumbe muito bem.

Com efeito, busca equilibrar o interesse da categoria e o social ao
estabelecer  critérios  bastante  razoáveis  de  qualificação  para  o  exercício  da
profissão. Nos termos do projeto, o vigia autônomo deve obter registro junto aos
órgãos de segurança pública do Estado onde exerce suas funções, registro este
condicionado à inexistência de antecedentes criminais, ao cumprimento de suas
obrigações cívicas, à sua idoneidade legal e à qualificação para o exercício da
atividade.

As  exigências  impostas,  como  dissemos,  são  razoáveis  e  nos
parecem adequadas  para  garantir  à  sociedade um mínimo de segurança  para
utilização dos vigias autônomos.

Cabem, não obstante algumas sugestões para seu aperfeiçoamento. 

No art. 1º a expressão “fica criada a profissão de vigia autônomo”
nos parece imprópria, uma vez que a legislação não tem o condão de criar um
ofício,  mormente  um cuja  existência  já  se  encontra  disseminada  por  todo  o
Brasil.  A Lei deve se limitar, acreditamos, a reconhecer a realidade social da
existência da profissão,  e a estender  a seus componentes os efeitos jurídicos
desse reconhecimento.

Outro ponto que merece reparos é a fixação da idade mínima de 21
anos  para  o  exercício  da  atividade.  Desde  o  advento  do  novo Código  Civil
Brasileiro, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, a capacidade civil plena é
atingida aos 18 anos (art. 5º, caput), confluindo, dessa forma, com a capacidade
penal,  a  capacidade  eleitoral  (excetuando-se  a  possibilidade  de  inscrição
eleitoral aos 16 anos e a exigência de idades maiores para a eleição para alguns
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cargos eleitorais) e a capacidade plena para o trabalho (capacidade, no caso, de
desempenho de trabalho noturno, insalubre ou perigoso). 

Ora, se toda a legislação pertinente aponta a idade de 18 anos como
a  idade  padrão  para  que  se  alcance  plena  capacidade,  não  encontramos
fundamento para estabelecer idade maior para o exercício da profissão de vigia
autônomo, disposição que, inclusive, pode ser considerada inconstitucional.

Entendemos  que  garantida  a  responsabilização  civil  e  penal  do
profissional, não há motivos para se restringir o exercício da profissão a quem
quer que seja. Excessiva, também, a restrição unicamente a brasileiro, dado que
a  Constituição não abriga  distinções,  no  tocante  à  prática  de  profissão  entre
brasileiros natos, naturalizados e estrangeiros, salvo poucas e estritas exceções.

Ora, em tal caso, consideramos suficiente que o trabalhador tenha
condições de trabalhar no Brasil, matéria que já se encontra regulamentada no
Estatuto do Estrangeiro – Lei nº 6.815, de 19 de agosto de 1980.

Finalmente,  entendemos  que  o  art.  4º,  que  estende  aos  vigias
autônomos  a  aplicação  da  legislação  trabalhista  não  se  sustenta,  contendo,
mesmo,  uma contradição em termos.  Efetivamente,  os termos do art.  1º  e  a
própria  denominação  “vigia  autônomo”  descrevem  uma  relação  contratual
tipicamente atinente à prestação de serviço, contemplada nos arts. 593 a 609 do
Código  Civil,  inexistindo  contrato  de  trabalho  entre  os  vigias  e  seus
contratantes.

Em tais circunstâncias, incabível se falar em extensão da legislação
trabalhista a trabalhador autônomo. Trata-se de condição mutuamente exclusiva.
Ou o trabalhador goza da liberdade do autônomo, sem a proteção da legislação
trabalhista  ou  goza  dessa  proteção,  com as  restrições  inerentes  à  relação  de
emprego.

Além disso,  dispensável  a  referência  à  legislação previdenciária,
dado  que  o  autônomo  é  segurado  obrigatório  da  Previdência  Social,
independentemente de qualquer outra consideração.

Destarte,  apresentamos  emendas  para  a  solução  desses  três
problemas apontados, recomendando, outrossim, a aprovação da Proposição. 
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III – VOTO

Do exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei do Senado
(PLS) nº 302, de 2012, na forma da seguinte

EMENDA Nº      - CAS

Dê-se aos arts. 1º e 3º, a, do Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 302,
de  2012,  a  seguinte  redação,  suprimindo-se  o  art.  4º  e  renumerando-se  o
seguinte:

“Art. 1º Aplica-se a presente Lei ao exercício da profissão de vigia
autônomo, definida como a atividade dos que exercem, desarmados, a
guarda de condomínios ou ruas e o patrulhamento, a pé ou motorizado,
de  imóveis  residenciais  ou  comerciais,  percebendo  remuneração  paga
pelos proprietários ou moradores da área abrangida pela vigilância.”

“Art. 3º ................................................................

a) ser maior de 18 anos;

.............................................................................”

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI DO SENADO 

Nº 302, DE 2012 
 
 
                                                    Dispõe sobre a profissão de vigia autônomo. 
 

O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º Fica criada a profissão de vigia autônomo, definida como a 
atividade dos que exercem, desarmados, a guarda de condomínios ou ruas e o 
patrulhamento, a pé ou motorizado, de imóveis residenciais ou comerciais, percebendo 
remuneração paga pelos proprietários ou moradores da área abrangida pela vigilância. 
 

Art. 2º O exercício da profissão de vigia autônomo depende de registro 
efetuado junto aos órgãos oficiais de segurança pública dos Estados e do Distrito Federal que 
deverão regulamentar as condições para o cadastramento destes profissionais, sendo facultada 
aos municípios tal atribuição, no caso de omissão legislativa estadual. 
 

Art. 3º São requisitos mínimos para obtenção do registro de vigia 
autônomo: 

a) ser brasileiro, maior de 21 anos; 
b) ter residência fixa; 
c) não possuir antecedentes criminais; 
d) estar quite com as obrigações militares e eleitorais; 
e) comprovar nível de escolaridade correspondente ao ensino fundamental; 
f) comprovar aptidão física e psicológica por meio de aprovação em 

exame realizado por instituição credenciada pelos órgãos de segurança pública a que se 
refere o art. 2º; 

g) não ser funcionário de nenhum órgão de segurança pública; 
h) possuir treinamento específico em curso de habilitação em segurança privada.  

    
                           
                              Art. 4º Aplica-se ao vigia autônomo o disposto na legislação trabalhista 
e previdenciária. 
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                             Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 
                            A vigilância de rua é uma atividade antiga e necessária. O guarda 
noturno, ou vigia, há muito ronda os mais diversos lougradouros de nossas cidades e 
atende a uma demanda incontestável. 
 
                            Estima-se que haja atualmente mais de um milhão e meio de pessoas 
exercendo esta atividade carente de regulamentação. E a procura por este tipo de serviço 
cresce dada vez mais, expressão do alto nível de insegurança verificado principalmente 
nos grandes centros urbanos. 
 
                           Trata-se, portanto, de importante função social. O vigia desenvolve 
relevante papel na segurança preventiva e no apoio ao bem estar e à tranquilidade da 
população nas comunidades onde atua. 
 
                           Embora a profissão de vigilante já esteja regulamentada há quase trinta 
anos, desde 1983, e tenha sido alvo de aperfeiçoamentos, principalmente com o advento 
das leis nºs. 8.863/94 e 9.017/95, os vigias particulares, não vinculados a empresas de 
segurança patrimonial, comercial ou bancária, estes permaneceram na informalidade. 
 
                           Esperamos que com a regulamentação ora pretendida possamos 
organizar e valorizar esta classe de trabalhadores tão útil e operosa. 
 
                          Ante o exposto, estamos certos de contar com o imprescindível apoio dos 
nobres pares, em ambas as Casas do Congresso, para que a presente proposição seja 
eventualmente aprimorada e finalmente aprovada, em benefício da expressiva parcela de 
brasileiros que presta e que se utiliza desses serviços. 
 

Sala das Sessões, 
 

Senador JAYME CAMPOS 
 

 
(À Comissão de Assuntos Sociais, em decisão terminativa) 
 
 
Publicado no DSF, em 10/08/2012. 
 

 
 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 
OS: 13836/2012 

52



6



 PARECER Nº       , DE 2014

Da  COMISSÃO  DE  ASSUNTOS  SOCIAIS,
sobre o Projeto de Lei do Senado nº 149, de 2014,
que modifica o art. 627 da Consolidação das Leis
do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº
5.452, de 1º de maio de 1943, a fim de dispor
sobre a observância do critério de dupla visita na
fiscalização do trabalho.

RELATOR: Senador PAULO PAIM 

I – RELATÓRIO

Trata-se de projeto de lei do Senado que altera a redação do
art.  627  da  Consolidação  das  Leis  do  Trabalho  (CLT),  aprovada  pelo
Decreto-Lei  nº  5.452,  de  1º  de maio  de  1943,  a  fim de dispor  sobre  a
observância do critério de dupla visita na fiscalização do trabalho.

A proposição em tela fundamenta-se na necessidade de serem
evitados  abusos  na  ação  fiscalizatória  por  parte  do  poder  público,
estabelecendo que o critério da dupla visita deve ser observado, salvo se,
no prazo de dois anos anteriores à constatação da infração, o empregador já
tenha  recebido  orientação  oficial  acerca  do  cumprimento  das  leis  de
proteção ao trabalho.

O  projeto  foi  distribuído  à  Comissão  de  Assuntos  Sociais
(CAS),  em  caráter  terminativo,  não  tendo  havido,  até  o  momento,  a
apresentação de emendas.
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II – ANÁLISE

Consoante se depreende dos arts. 90, I, e 100, I, do Regimento
Interno  do  Senado  Federal,  compete  à  Comissão  de  Assuntos  Sociais
discutir e votar proposições que versem sobre relação de trabalho.

Além  disso,  a  competência  legislativa  para  disciplinar  a
matéria é privativa da União ex vi do art. 22, I, da Constituição Federal de
1988, cabendo ao Congresso Nacional dispor sobre todas as matérias de
competência da União, à luz do art. 48, caput, da Carta Magna.

Compulsando  a  proposição  em  tela,  não  vislumbramos
obstáculos constitucionais,  jurídicos ou regimentais a sua aprovação. No
mérito, entretanto, somos contra a modificação ora proposta com lastro nos
argumentos que se seguem.

O direito do trabalho é um conjunto de regras e princípios que
tratam da relação de trabalho entre empregado e empregador. 

Sua  origem  remonta  às  transformações  socioeconômicas
havidas no século XIX, período em que não havia um complexo normativo
que protegesse o operário, situação que gerava a exploração desmedida do
empregado pelo patrão. 

Nesse contexto, o direito do trabalho nasceu para proteger o
trabalhador,  o  qual  é  reconhecidamente  a  parte  mais  frágil  da  relação
empregatícia.  A  função  precípua  da  legislação  trabalhista  é  evitar  o
cometimento  de  abusos  por  parte  do  empregador,  estando  a  CLT
impregnada  de  normas  de  ordem pública  que  têm por  escopo  maior  a
proteção do operário. 

Nessa  esteira,  o  critério  da  dupla  visita,  nos  moldes
preconizados pelo art.  627 da CLT, traduz-se em medida de fiscalização
preventiva,  que,  ao  orientar  o  empregador,  tenciona  manter  incólume  a
legislação trabalhista. 
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Com efeito,  não  se  mostra  crível  que  o  poder  público  seja
conivente com o cometimento de infrações mitigadoras ou excludentes de
direitos laborais,  razão por que o artigo 627 da CLT ostenta natureza de
norma cogente, em razão de sua hercúlea importância para o bem estar do
obreiro.

À  guisa  de  ilustração,  a  fiscalização  estatal  culmina  por
assegurar a observância pelo empregador de direitos atinentes à jornada de
trabalho,  ao  pagamento  de  salários,  às  férias,  aos  recolhimentos
previdenciários e do FGTS, às anotações da CTPS, ao pagamento do 13º
(décimo terceiro) salário, à higiene do trabalho, à segurança do trabalho,
dentre inúmeros outros.

Sob essa perspectiva, a aplicação de sanções ao empregador
exsurge como efeito secundário da fiscalização trabalhista, sendo adotada
tão somente  quando verificado o descumprimento  da legislação,  motivo
pelo  qual  a  ação  fiscalizadora  não  objetiva,  em  princípio,  penalizar  o
patrão,  nem,  tampouco,  embaraçar  o  desempenho  de  sua  atividade
econômica.

Não se pode olvidar, ademais, que a República Federativa do
Brasil  ratificou,  em  11  de  outubro  de  1989,  a  Convenção  nº  81  da
Organização  Internacional  do  Trabalho  (OIT),  que  trata  da  inspeção  do
trabalho  na  indústria  e  no  comércio.  No particular,  os  arts.  3º  e  24  da
aludida convenção preceituam que:

Artigo 3º

1. O sistema de inspeção estará encarregado de:

a) zelar pelo cumprimento das disposições legais relativas às
condições de trabalho e à proteção dos trabalhadores no exercício
de sua profissão, tais como as disposições sobre horas de trabalho,
salários,  segurança,  higiene  e  bem-estar,  emprego  de  menores  e
demais  disposições  afins,  na  medida  em  que  os  inspetores  do
trabalho estejam encarregados de zelar pelo cumprimento de tais
disposições;

b) facilitar informação técnica e assessorar os empregadores e
os  trabalhadores  sobre  a  maneira  mais  efetiva  de  cumprir  as
disposições legais;
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c) levar  ao  conhecimento  da  autoridade  competente  as
deficiências ou os abusos que não estejam especificamente cobertos
pelas disposições legais existentes.

Artigo 24

O  sistema  de  inspeção  do  trabalho  em  estabelecimentos
comerciais observará as disposições dos artigos 3 a 21 do presente
Convênio, nos casos em que possam ser aplicadas.

Nessa toada, a alteração legislativa ora proposta enfraqueceria
sobremaneira  a  ação  fiscalizadora  por  parte  do  estado  e,  por  via  de
consequência, a proteção conferida ao trabalhador pela redação original do
art. 627 da CLT e pela Convenção nº 81 da OIT, ao impedir a realização da
fiscalização  na  hipótese  de  o  empregador  ter  recebido,  nos  dois  anos
anteriores  à  constatação  da  infração,  orientação  oficial  sobre  o
cumprimento das leis de proteção ao trabalho.

Desse  modo,  por  se  tratar  de  modificação  legislativa  que
atenua a ação de fiscalização por parte do poder público, não se afigura
recomendável a aprovação da presente proposição, sob pena de haver um
claro retrocesso social.

III – VOTO

Diante de todo o exposto, opinamos pela  rejeição do Projeto
de Lei do Senado nº 149, de 2014.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator
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PROJETO DE LEI DO SENADO  
Nº 149, DE 2014  

 
 
 

Modifica o art. 627 da Consolidação das Leis do 
Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 
1º de maio de 1943, para dispor sobre a observância 
do critério de dupla visita na fiscalização do trabalho. 
 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º. O art. 627 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 627. A fim de promover a instrução dos responsáveis no 
cumprimento das leis de proteção do trabalho, a fiscalização deverá 
observar o critério de dupla visita, salvo se, nos dois anos anteriores à 
verificação da infração, o empregador já tenha recebido orientação 
oficial sobre o cumprimento das leis de proteção ao trabalho.”(NR) 

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

A função educativa é um dos principais fins da fiscalização do cumprimento 
da legislação trabalhista, senão a principal delas. Nesse sentido, trata-se de facilitar que 
os empregadores possam cumprir a legislação trabalhista – muitas vezes complexa e 
cheia de minúcias – e de garantir, em última instância, que suas disposições sejam 
cumpridas, em benefício dos trabalhadores. 

Ora, o interesse maior da sociedade é, justamente, que a legislação 
trabalhista seja cumprida, notadamente no tocante às disposições de saúde e segurança 
do trabalho. Uma abordagem puramente fiscalista, focada tão somente na imposição de 
penalidades com fito de reforçar a arrecadação por meio de multas, acaba por ser 
contraproducente. Isso porque o empregador, em vez de se comprometer na solução dos 
problemas verificados, tem de despender tempo e recursos humanos e financeiros para 
lidar com a penalidade imposta. 

Ciente dessa circunstância, a própria legislação trabalhista atual já 
estabelece que deve ser observada a dupla visitação em caso de modificação da 
legislação ou de estabelecimento recém inaugurado ou empreendido.  

O presente projeto busca estender esse reconhecimento de boa-fé a todos 
os procedimentos de fiscalização. Para tanto, determina que todo  procedimento de 
fiscalização deve se orientar pelo critério da dupla visitação. Naturalmente, a fim de evitar 
abusos, estabelece também que esse critério deve ser observado apenas se, no prazo de 
dois anos que preceder a fiscalização, o estabelecimento não tenha recebido orientação 
oficial sobre o cumprimento da legislação. 

Por se tratar de medida de evidente interesse e óbvia justiça, solicitamos aos 
nossos pares seu apoio na aprovação da proposição. 

Sala das Sessões, 

 

Senador CIDINHO SANTOS 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO-LEI N.º 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

TÍTULO VII 

DO PROCESSO DE MULTAS ADMINISTRATIVAS 

CAPÍTULO I 

DA FISCALIZAÇÃO, DA AUTUAÇÃO E DA IMPOSIÇÃO DE MULTAS 

        

         Art. 627 - A fim de promover a instrução dos responsáveis no cumprimento 
das leis de proteção do trabalho, a fiscalização deverá observar o critério de dupla visita 
nos seguintes casos: 

        a) quando ocorrer promulgação ou expedição de novas leis, regulamentos ou 
instruções ministeriais, sendo que, com relação exclusivamente a esses atos, será feita 
apenas a instrução dos responsáveis; 

        b) em se realizando a primeira inspeção dos estabelecimentos ou dos locais de 
trabalho, recentemente inaugurados ou empreendidos. 

        Art. 627-A.  Poderá ser instaurado procedimento especial para a ação fiscal, 
objetivando a orientação sobre o cumprimento das leis de proteção ao trabalho, bem 
como a prevenção e o saneamento de infrações à legislação mediante Termo de 
Compromisso, na forma a ser disciplinada no Regulamento da Inspeção do 
Trabalho. (Incluído pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 2001) 

  Art. 628.  Salvo o disposto nos arts. 627 e 627-A, a toda verificação em que o 
Auditor-Fiscal do Trabalho concluir pela existência de violação de preceito legal deve 
corresponder, sob pena de responsabilidade administrativa, a lavratura de auto de 
infração. (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 2001) 

        § 1º Ficam as emprêsas obrigadas a possuir o livro intitulado "Inspeção do Trabalho", 
cujo modêlo será aprovado por portaria Ministerial. (Incluído pelo Decreto-lei nº 229, de 
28.2.1967) 
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        § 2º Nesse livro, registrará o agente da inspeção sua visita ao estabelecimento, 
declarando a data e a hora do início e término da mesma, bem como o resultado da 
inspeção, nêle consignando, se fôr o caso, tôdas as irregularidades verificadas e as 
exigências feitas, com os respectivos prazos para seu atendimento, e, ainda, de modo 
legível, os elementos de sua identificação funcional. (Incluído pelo Decreto-lei nº 229, de 
28.2.1967) 

        § 3º Comprovada má fé do agente da inspeção, quanto à omissão ou lançamento de 
qualquer elemento no livro, responderá êle por falta grave no cumprimento do dever, 
ficando passível, desde logo, da pena de suspensão até 30 (trinta) dias, instaurando-se, 
obrigatòriamente, em caso de reincidência, inquérito administrativo. (Incluído pelo 
Decreto-lei nº 229, de 28.2.1967) 

        § 4º A lavratura de autos contra emprêsas fictícias e de endereços inexistentes, 
assim como a apresentação de falsos relatórios, constituem falta grave, punível na forma 
do § 3º. (Incluído pelo Decreto-lei nº 229, de 28.2.1967) 

 
 
 
 

 
(À Comissão de Assuntos Sociais, em decisão terminativa.) 
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